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PREFEITURA MUNICIPAL DE TREMEDAL

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2019 – SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇO

A Pregoeira realizará o pregão na sede da PM, em 17/04/19 às 09:00hrs, para Aquisição de aparelhos 
tablets para Atender às Necessidades da Secretaria municipal de Saúde do Município de Tremedal, Bahia. 
T: (77) 3494-2100. Edital na sede e no site: http://www.tremedal.ba.gov.br/transparencia/licitacoesNovo. 
Divulgação dos demais atos do certame no Diário Oficial: http://www.tremedal.ba.gov.br/. 05/04/19. Fló-
rence de Paula Campos Monteiro - Pregoeira Municipal.

3º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO CONTRATO Nº DLC058/2017, DE 20 
DE MARÇO DE 2017.

3º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO CONTRATO Nº DLC058/2017 DO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 010/2017, PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE LICÍNIO DE ALMEIDA - BAHIA E A EMPRESA 
SUNSET ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO LTDA - ME.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de di-
reito público, com sede na Praça do Dois de Julho, 33, Centro, inscrito no CNPJ sob o nº 14.108.286/0001-
38, neste ato representado pelo Sr. Prefeito Municipal FREDERICO VASCONCELLOS FERREIRA, 
brasileiro, casado,médico, residente e domiciliado em Licínio de Almeida – Bahia CONTRATANTE 
e a empresa SUNSET ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO LTDA – ME portador inscrito no CNPJ sob 
o nº 06.373.522/0001-15 endereço Rua Reges Pacheco, nº 634 –Centro - Cidade Barra do Choça – BA, 
Representado por Candice Nogueira Lima, Sócio Administrador, aqui denominada CONTRATADA, 
com base nas disposições da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas ulteriores alterações, Lei 
nº 10.520/02, resolvem celebrar o presente Aditivo de Prorrogação do Contrato, mediante as cláusulas e 
condições seguintes:.

I – CLÁUSULA PRIMEIRA – DA PRORROGAÇÃO 

O Presente Termo Aditivo prorroga o CONTRATO Nº DLC058/2017, PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 010/2017, Objeto Prestação de serviços no Transporte Escolar, vigência de 20.03.2017 a 31.12.2017, 
prorrogado por igual período ate 20/12/2018, prorrogado no 2º termo até 20/03/2019 e neste termo pror-
rogado por mais 70 (setenta) dias, conforme Cláusula Contratual Quarta e com amparo no inciso I e II do 
art. 57 da Lei nº 8.666/1993.

II – CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO

Ficam ratificadas todas as cláusulas e condições estabelecidas no Contrato Original e seu primeiro 
termo aditivo que não colidirem com as constantes do presente Termo.

Licínio de Almeida - Bahia, 19 de março de 2019.

FREDERICO VASCONCELLOS FERREIRA
Prefeito

SUNSET ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO LTDA - ME
Candice Nogueira Lima

Empresa Contratada

Testemunhas:

_________________________                      __________________________
CPF:                                                               CPF:             

PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA

AVISO DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 002/2019

A CPL da PM de B. J. Lapa realizará licitação na modalidade Concorrência Pública no dia 10.05.2019 
às 09:00h em sua sede para: Construção de um Centro Educacional na sede do município de Bom Jesus 
da Lapa – Bahia. Edital na sede e no http://bomjesusdalapa.ba.gov.br/publicacoes/editais_de_licitacao - B. 
J. da Lapa, 05.04.2019 – Alderacy Santos Silva – Presidente da CPL.

AVISO DE TOMADA DE PREÇO Nº 001/2019

A CPL da PM de B. J. Lapa realizará licitação na modalidade Tomada de Preço nº 001/2019, dia 
23.04.2019 às 09:00h em sua sede para: Contratação de Empresa de Engenharia para Cobertura de Qua-
dra Padrão FNDE na zona rural do Município de Bom Jesus da Lapa - Bahia. Edital na sede e no http://

bomjesusdalapa.ba.gov.br/publicacoes/editais_de_licitacao - B. J. da Lapa, 05.04.2019 – Alderacy Santos 
Silva – Presidente da CPL.

AVISO DE TOMADA DE PREÇO Nº 002/2019

A CPL da PM de B. J. Lapa realizará licitação na modalidade Tomada de Preço nº 002/2019, dia 
23.04.2019 às 15:00h em sua sede para: Contratação de Empresa de Engenharia para Continuidade de 
Obra Remanescente de uma Construção de Praça no Projeto Formoso Setor 04 no Município de Bom 
Jesus da Lapa - Bahia. Edital na sede e no http://bomjesusdalapa.ba.gov.br/publicacoes/editais_de_licitacao 
- B. J. da Lapa, 05.04.2019 – Alderacy Santos Silva – Presidente da CPL.

AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2019

A Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa realizará o PP n° 009/2019 no dia 18.04.2019 as 09:00h 
para: Contratação de Empresa Especializada para a Recuperação de Estradas Vicinais no município de Bom 
Jesus da Lapa – Bahia convênio CAIXA/MAPA, conforme demais especificações constantes no edital. 
Edital na sede, no site http://bomjesusdalapa.ba.gov.br/publicacoes/editais_de_licitacao – B. J. da Lapa, 
05.04.2019. Alderacy Santos Silva – Pregoeiro.
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 090/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 145/2019

Unidade Solicitante: Secretaria Municipal de Saúde.
Objeto: Contratação de Empresa Para Serviços de Seguro de Casco Marítimo - AMBULANCHA.
Contratado: MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A., inscrita no CNPJ: 61.074.175/0001-38
Endereço: Av. das Nações Unidas, 11.711 - Brooklin – São Paulo/SP – CEP: 04578—000.
Valor Total: R$ 7.700,00 (sete mil e setecentos reais).
Fundamentação Legal: Decreto 9.412/2018 em conformidade com os Incisos I e II do Art. 24 da Lei 

nº 8.666/93.
Justificativa: A contratação se operou de modo direto, sem licitação, tendo em vista que o valor contra-

tado é menor do que o exigido para a realização do certame (cotações em anexo). Sendo assim, a avença 
encontra permissivo no Decreto 9.412/2018 em conformidade com os Incisos I e II do Art. 24 da Lei nº 
8.666/93, Ademais, a escolha do fornecedor se justifica pela oferta dos serviços, em menores preços, diante 
da cotação realizada.

Unidade Orçamentária: 9 — Secretaria Municipal de Saúde. Projeto/Atividade: 2050 - Gestão das Ati-
vidades do SAMU. Elemento/Despesa: 3390.39.00.0002 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0014 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica.

Diante do exposto, solicitamos a V. Sª a devida autorização para proceder a referida despesa.

Bom Jesus da Lapa, 20 de março de 2019.

______________________________
Marcélio Magno Magalhães da Silva

Secretaria Municipal de Saúde
Bom Jesus da Lapa, 21 de março de 2019.
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HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO 004/2019

O Prefeito do Munícipio de Bom Jesus da Lapa - Bahia, usando de suas atribuições legais e de con-
formidade com a Lei Federal nº 10.520/02, com a aplicação subsidiária da Lei nº 8.666/93 e suas altera-
ções posteriores resolve HOMOLOGAR a adjudicação efetivada do Processo Administrativo nº 024/2019, 
Pregão Eletrônico nº 004/2019 Referente à Contratação de Empresa para a Aquisição de Medicamen-
tos e Pensos Para o Hospital, Maternidade, UPA e Outros, tendo como vencedoras do certame as em-
presas FORMED – COMÉRCIO DE PROTUDOS HOSPITALARES LTDA., inscrita no CNPJ Nº 
03.434.444/0001-23, com o valor lote 03 de R$ 630.000,00 (seiscentos e trinta mil reais), no lote 05 de 
R$ 154.000,00 (cento e cinquenta mil reais), no lote 16 de R$ 1.000.000,00 (hum milhão de reais), no 
lote 17 de R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais), no lote 18 de R$ 290.000,00 (duzentos e noventa mil 
reias), no lote 19 de R$ 510.000,00 (quinhentos e dez mil reais), no lote 20 de R$ 310.000,00 (trezentos e 
dez mil reias), total no o importe de R$ 610.000,00 (seiscentos e dez mil reais), totalizando o importe de 
R$ 3.024.000,00 (três milhões e vinte e quatro mil reais). A empresa BAHIA MED DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ Nº 15.229.287/0001-01, com o valor no lote 02 de 
R$ 12.800,00 (doze mil e oitocentos reais), no lote 06 de R$ 280.000,00 (duzentos e oitenta mil reais), no 
lote 07 de R$ 580.000,00 (quinhentos e oitenta mil reais), no lote 10 de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco 
mil reais), no lote 11 de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), no lote 12 de R$ 620.000,00 (seiscentos e vinte 
mil reais), no lote 13 de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), no lote 14 de R$ 250.000,00 (duzentos e 
cinquenta mil reais) e no lote 21 de R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais), totalizando o importe 
de R$ 2.397.800,00 (dois milhões, trezentos e noventa e sete mil e oitocentos reais). A empresa MEDSIL 
COMERCIAL FARAMACEUTICA E HOSPITALAR LDA., inscrita no CNPJ Nº 96.827.563/0001-27, 
com o valor total no lote 09 de R$ 290.000,00 (duzentos e noventa mil reais). A empresa FABMED DIS-
TRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA., inscrita no CNPJ Nº 05.400.006/0001-70, com o valor no lote 
01 de R$ 100.895,00 (cem mil, oitocentos e noventa e cinco reais), no lote 04 de R$ 187.930,00 (cento e 
oitenta e sete mil, novecentos e trinta reais), totalizando o importe de R$ 288.825,00 (oitocentos e oitenta 
e oito mil, oitocentos e vinte e cinco reais). A empresa OLIVEIRA E SANTOS LTDA., inscrita no CNPJ 
Nº 04.570.113/0001-83, com o valor no lote 15 de R$ 57.000,00 (cinquenta e sete mil reais), e no lote 22 
de R$ 3.548,18 (três mil, quinhentos e quarenta oito reais e dezoito centavos), totalizando o importe de R$ 
60.548,18 (sessenta mil, quinhentos e quarenta e oito mil e dezoito centavos). A empresa DROGAFON-
TE, inscrita no CNPJ Nº 08.778.201/0001-26, com o valor no lote 8 de R$ 66.078,75 (sessenta e seis mil, 
setenta e oito reais e setenta e cinco centavos).

Autorizo, portanto, a contratação das empresas vencedoras, bem como, a execução do objeto de que 
trata a presente licitação.

Bom Jesus da Lapa – BA, 11 de fevereiro de 2019.

ATO DE RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE Nº 022/2019
O Presidente da Comissão de Licitação do Município de Bom Jesus da Lapa-BA, no uso das suas 

atribuições RATIFICA o Processo Administrativo nº 116/2019, Inexigibilidade nº 022/2019, nos termos 
do art. 26, da Lei 8.666/93, considerando a orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica que reco-
nheceu ser inexigível o procedimento licitatório, do diploma legal invocado, para a Aquisição de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, para Alunos da Rede de Educação Básica 
Pública, Verba FNDE/PNAE, sendo contratado a ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS PRODUTORES 
RURAIS – ARCO VERDE, inscrito no CNPJ sob nº 03.100.122/0001-48 pelo valor global R$ 295.000,00 
(duzentos e noventa e cinco mil reais).

Bom Jesus da Lapa, Bahia, 01 de março de 2019.

______________________________
Alderacy Santos Silva

Presidente da Comissão Permanente de
Licitação Decreto n. 157 de 27.11.2017.
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